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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO
                 ENDEREÇO: PRAÇA JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                       

PORTARIA Nº 02/2023

“Designa  Servidor  Público  Municipal  para

exercer suas funções no Fórum da Comarca

de Cipó-Ba e dá outras previdências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIPÓ,  Estado da Bahia, usando das atribuições

legais que lhe confere a Constituição Federal, a Lei Orgânica do Município e Legislação

em vigor;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o Servidor Sr. Dilson de Souza Junior – mat. 35358, inscrito no CPF

sob nº 023.059.755-62 para desempenhar suas funções no Fórum da Comarca de Cipó-Ba,

em conformidade da Lei nº242/2019 que autoriza a cessão de servidor do quadro efetivo; 

Art.  2º  -  O prazo  de  vigência  desta  cessão  será  por  1(um)  ano,  renovável  por  igual

período;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Ficam revogadas todas as

disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó-Ba, 10 de março de 2023. 

JOSE MARQUES DOS REIS
Prefeito Municipal
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